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AUTÓGRAFO N.° 384812017 	Lei n.°  

o PROJETO DE LEI N.° 011/2017 do Executivo: 

"DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA N°. 4393116 DE 25 DE OUTUBRO DE 2016". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDII'4ÓPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 1 0. - Fica aberto no SetQr de-Coriibilidade e Empenho, crédito suplémentar na importância de R$ 8000,00 
(oito mil reais), na Secretaria Mupicipal de k.gflcultura, Abastecimento e Meio Ambiente - Atividade 
Denartamento de Preservacân do MÀiQ Ambiéntà. bara reforco da dotácão orcamentátla constante 

02-. EXECUTIVO 
15— SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTEI 
18.541.0036.2.042 -. Departamento de Preservação do Meio Am 
4A90 .52 .00 .01.01 10 — Equipamentos e Matenal Permanente --- 

ARTIGO 20  - O credito de que trata o artigo antenor sem cabe 
seguinte dotação orçamentana 

02—EXECUTIVO  

15— SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ASASTE 
18.541,0036.2.042 — Departamento de Preservação do Meio Ani 
3390390001 0110— Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J 

ARTIGO 3°. - Esta  Lei, entrará em vigor nadata -de suepu~hcaçâ( 

LL./..-R$ 	8.000,00 

mente da anulação parcial da 

R$ 	8.000,00 

contrario. 

- liardiápolis, 06de junho de 2017. :• 

ripedesFere ira 
Presidevie 

Câmara Municiai de Jardinópaiis-SP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câmara Municipal de Jardinópolis-
SP, aos seis dias do mês de junho de 2017. 	 -- 

de Sousa 
1' Secr1jjy , 

('4ntapo Munícípai deJar4j,01jq.p 


